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Recorrente: SINDICATO SERVIDORES PUBLICO E EMP CELETISTAS FUNDACOES E 

ENT SIST EST ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO ADOL CONF LEI EST SP 

Advogado:   Dr. Otávio Orsi Tuena 

Recorrido:  FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO - EDUCATIVO AO 

ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP 

Advogada:   Dra. Márcia Ramos dos Santos 

Recorrido:  TIAGO MARTINS BRAGA 

Advogado:   Dr. Giuliano Marcelo de Castro Vieira 

Recorrido:  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

Advogada:   Dra. Déborah Cabral Siqueira de Souza 

Advogada:   Dra. Regiane Ataide Costa 

Advogado:   Dr. Cassio Augusto Muniz Borges 

Recorrido:  FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE 

DO SUL - FASE 

Advogado:   Dr. Nei Fernando Marques Brum 

Recorrido:  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E 

EDUCAÇÃO À CRIANÇA AO ADOLESCENTE E À FAMÍLIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

Advogada:   Dra. Denise Rodrigues Pinheiro 

AFEL/cb 

 

 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

 

Thais Garcia Deon requer o desentranhamento da petição 

TST-Pet-622222/2023-8, seq. 281, visto que foi protocolada por equívoco nos presentes 

autos (TST-Pet-622139/2023-2).  

Nesses termos e considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII, do Ato GVP 

nº 14, de 22/09/2023, divulgado no DEJT de 25/09/2023, considerado publicado em 

26/09/2023, solicito à Coordenadoria de Cadastramento Processual que proceda ao 

desentranhamento e ao arquivamento da mencionada petição. 

Após, retornem-se os autos à Secretaria de Processamento de Recursos 

Extraordinários para o prosseguimento do feito. 

Publique-se. 

Brasília, 06 de novembro de 2023. 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
7
5
B
A
0
9
6
E
0
8
D
2
7
8
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.2 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-1086-51.2012.5.15.0031 

 

Firmado por assinatura digital em 06/11/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 
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ANNE FLORIANE DA ESCOSSIA LIMA 
Secretária de Processamento de Recursos Extraordinários 
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